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SECRETARIA EXECUTIVA

Condado=PB, 1® de Abril de 2025.

Senhor Preddente da Câmara,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21,
destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ADMINISTRATIVOS DE PREPARAÇÃO, EXPORTAÇÃO E ALIMENTAÇÃO DOS
SISTEMAS DO TRIBUNAL DE CONTAS (TCE), PORTAL NACIONAL DE
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP) E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas
e informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: A
contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas
e informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: A
Câmara Municipal de Lagoa-PB necessita contratar uma empresa especializada para a
prestação de serviços técnicos administrativos relacionados à preparação, exportação e
alimentação dos sistemas do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE/ PB), do Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e do Portal da Transparência. Essa contratação
visa garantir a conformidade com as normativas legais, assegurar a transparência dos
processos administrativos e atender às exigências dos órgãos fiscalizadores. A necessidade
da contratação decorre da obrigatoriedade de transmissão regular de informações relativas
a processos licitatórios e contratações públicas, conforme legislação vigente, incluindo a
Lei n® 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) e a Lei de Acesso á Informação (Lei n”
12.527/2011). A ausência de cumprimento dessas normativas pode acarretar penalidades
e prejudicar a transparência e credibilidade da gestão pública municipal. Benefícios
Esperados: Transparência: Melhor acessibilidade e publicidade dos atos administrativos e
licitatórios; Conformidade Legal: Atendimento às legislações vigentes, evitando
penalizações; Eficiência Administrativa: Agilidade e segurança na gestão documental;
Suporte Especializado: Assistência técnica para os servidores da Câmara, promovendo
capacitação e melhoria dos processos internos. A contratação da empresa especializada se
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faz necesstóft para garantir a correta exportação  e alimentação dos sistemas obrigatórios,
assegurando que a Ctoara Municipal de Lagoa^PB cumpra integralmente suas obrigações
legais e promova a transparência na administraçáo pública.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada
para a devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente
demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais
esclarecimentos que forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, incluave;

•  Documento de formalização da demanda - DFD; e

•  Estudo Técnico Preliminar - ETP.

Atenciosamente,
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